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DESPACHO – SEASP 

 

 

Tendo em conta a Decisão nº 200/2021 e esgotadas as 

providências a cargo desta Secretaria, encaminho os autos para arquivamento. 

  

Em, 11 de fevereiro de 2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
 
 

assinado eletronicamente 
 

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS  
Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e 

Segurança Pública  
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